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Lei nO 179 de 30 de outubro de 1 948. 

Dá nova denominação ao município de São JQ 
sé dos Cocais. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado deor~ 

ta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - O atual município de São José dos Cocais -
passa a denominar-se Munic{pl0 de Nossa Senhora de Livramento. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigôr em lQ de janeiro 
de 1 949, juntamente com a lei geral que dlspender nova divisão territg 
rial do Estado. 

Artigo )2 - Reyogam-s9 as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de outubro de 1948, 
127P da Independência e 602 da República. 
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